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69 OUtRAs - ENVERNiZADOREs, PiCADOREs, MáQUiNAs-
FERRAMENtAs PARA tRAbAlHAR MADEiRA OU MAtÉRiAs DURAs 
sEMElHANtEs, COlADEiRA DE bORDOs 

8465.99.00 

70 PORtA-FERRAMENtAs E FiEiRAs DE AbERtURA AUtOMátiCA 8466.10.00 
71 PARA tORNOs 8466.20.10 
72 OUtROs 8466.20.90 
73 DisPOsitiVOs DiVisOREs E OUtROs DisPOsitiVOs EsPECiAis 

PARA MáQUiNAs-FERRAMENtAs 
8466.30.00 

74 PARA MáQUiNAs DA POsiÇÃO 84.65, AliMENtADOR 
AUtOMátiCO, PARtEs E PEÇAs DE FERRAMENtAs DE MáQUiNAs 
E EQUiPAMENtOs PARA tRAbAlHAR MADEiRAs 

8466.92.00

75 PARAFUsADEiRA PNEUMátiCA MANUAl 8467.11.90 
76 MARtElO PNEUMátiCO PARA gRAMPOs, PREgOs E PiNOs 8467.89.00 
77 UNiDADE REMOtA tElECONtROlE 8471.90.90 
78 PENEiRAs 8474.10.00 
79 gERADOR (PARA gERAÇÃO DE ENERgiA) DE POtÊNCiA sUPERiOR 

A 750KVA 
8501.64.00 

80 tRANsFORMADOREs DE CORRENtE DE POtÊNCiA NÃO sUPERiOR 
A 650KVA 

8504.21.00 

81 tRANsFORMADOREs DE POtÊNCiA sUPERiOR A 650KVA, MAs 
NÃO sUPERiOR A 10.000KVA 

8504.22.00 

82 tRANsFORMADOREs DE POtÊNCiA sUPERiOR A 10.000KVA 8504.23.00 
83 REtiFiCADOR PARA bAtERiAs 8504.40.20 
84 bAtERiA - OUtROs ACUMUlADOREs 8507.80.00 
85 PARtEs - FiltROs DE AR PARA FORNOs QUEiMADOREs 8514.90.00 
86 OUtROs - MáQUiNA DE sOlDA PONtA DE COlUNA  PARA 

MÓVEis 
8515.29.00 

87 bANCO DE CAPACitOREs/CAPACitOREs - CONDENsADOREs 
FiXOs CONCEbiDOs PARA liNHAs ElÉtRiCAs DE 50/60HZ E 
CAPAZEs DE AbsORVER UMA POtÊNCiA REAtiVA igUAl OU 
sUPERiOR A 0,5KVAR (CONDENsADOREs DE POtÊNCiA) 

8532.10.00 

88 OUtROs - REsistOR DE AtERRAMENtO 8533.40.19 
89 FUsÍVEis E CORtA-CiRCUitOs DE FUsÍVEis - CHAVE FUsÍVEl 

15 KV 
8535.10.00 

90 OUtROs - DisJUNtOREs - ACiMA 72 KV 8535.29.00 
91 OUtROs - CHAVE A ÓlEO 15 KV 8535.30.19 
92 PáRA-RAiOs PARA PROtEÇÃO DE liNHAs DE tRANsMissÃO DE 

ElEtRiCiDADE 
8535.40.10 

93 OUtROs - tURbiNA PARA gERAÇÃO DE ENERgiA, QUADRO DE 
COMANDO E PROtEÇÃO bt MONtADO EM PAiNEl 

8537.10.90 

94 OUtROs - PAiNEl DE PROtEÇÃO E COMANDO iNF. 1000V 
COMPUtADORiZADO 

8537.10.19 

95 tRAtOREs DE lAgARtAs 8701.30.00 
96 OUtROs - sEMiRREbOQUE CARgA 8716.39.00 
97 DigitAis 9028.30.11 
98 OUtROs 9028.30.19 
99 OUtROs 9028.30.29 
100 DigitAis 9028.30.31 
101 OUtROs 9028.30.39 

102 ENFARDADEiRAs DE PAlHA/FORRAgEM, iNCl. COM 
APANHADEiRAs

8433.40.00

103 CHAssi COM MOtOR E CAbiNA 8704.23.10
104 bUllDOZER DE lAgARtA 8429.11.90
105 CARROCERiAs PARA VEÍCUlOs/OUtRAs 8707.90.90

106 VEÍCUlOs AUtOMÓVEis PARA tRANsPORtEs DE MERCADORiAs/
OUtROs 8704.21.90.”.

Art. 3º O Anexo i do Regulamento do imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
Comunicação - RiCMs-PA, aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 
18 de junho de 2001, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
arts. 170-A e 170-b:
“Art. 170-A. As empresas optantes pelo tratamento tributário de que 
trata o artigo 170 ficam obrigadas a recolher antecipadamente o 
imposto incidente nas saídas interestaduais das mercadorias listadas 
no Apêndice ii do Anexo i deste Regulamento.
§ 1º O comprovante de pagamento do imposto previsto 
no caput acompanhará a mercadoria, juntamente com o 
documento fiscal próprio, para fins de transporte.
§ 2º O disposto no caput não se aplica às empresas optantes, no 
âmbito estadual, pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte - simples Nacional.
Art. 170-b. Relativamente ao tratamento tributário de que trata o art. 
170 deste Capítulo, nas saídas interestaduais com as mercadorias 
de que trata o art. 170-A, o estabelecimento industrial, mediante 
regime tributário diferenciado, por período determinado, poderá 
ser autorizado a proceder ao recolhimento do imposto conforme 
o disposto no art. 108, inciso V, alínea “a”, deste Regulamento, 

condicionado ao atendimento, por parte da requerente, dos 
seguintes requisitos, cumulativamente: 
i - estar em situação cadastral regular; 
II - não possuir débito do imposto, inscritos ou não na Dívida 
Ativa do Estado, com exceção dos discutidos em processo 
administrativo fiscal; 
iii - não participar ou ter sócio que participe de empresa inscrita 
na Dívida Ativa do Estado; 
iV - ser usuária de Nota Fiscal Eletrônica - NF-e e utilizar 
Escrituração Fiscal Digital - EFD; 
V - possuir equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, quando 
estiver obrigada a sua adoção; 
Vi - estar em situação regular quanto à entrega da Declaração de 
informações Econômico-Fiscais; 
VII - ser usuária do Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC. 
§ 1º Relativamente ao regime tributário diferenciado previsto 
neste artigo: 
i - a solicitação para concessão ou renovação será formalizada 
individualmente, por estabelecimento, através do Portal de 
serviços da sEFA, no endereço www.sefa.pa.gov.br; 
II - o contribuinte ficará sujeito à verificação in loco, a critério 
da secretaria de Estado da Fazenda, podendo ser dispensada, 
justificadamente; 
iii - a gestão, análise e deliberação do processo de regime 
tributário diferenciado serão de responsabilidade da Diretoria de 
Fiscalização; 
iV - implicará sua imediata revogação, restabelecendo-se o 
prazo de recolhimento previsto no art. 170-A, na hipótese de 
o contribuinte deixar de atender a quaisquer das condições 
estabelecidas neste artigo. 
§ 2º O regime tributário diferenciado de que trata o caput deste 
artigo será firmado pelo prazo inicial de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado, sucessivamente, por igual período, após avaliação 
da secretaria de Estado da Fazenda. 
§ 3º Para o estabelecimento com menos de 1 (um) ano de 
funcionamento na data da celebração do regime tributário 
diferenciado, o prazo previsto no § 2º deste artigo será de 6 (seis) 
meses, podendo ser prorrogado após avaliação da secretaria de 
Estado da Fazenda. 
§ 4º A avaliação de que trata o § 3º será procedida pela Diretoria 
de Fiscalização.”
Art. 4º O Apêndice ii do Anexo i do Regulamento do imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de Comunicação - RiCMs-PA, aprovado pelo 
Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes itens 12, 13 e 14: 

“APÊNDiCE ii
(a que se refere o art. 115 do Anexo i)

MERCADORiAs sUJEitAs À ANtECiPAÇÃO DO iMPOstO 
NA sAÍDA DO tERRitÓRiO PARAENsE

iTeM MERCADORiA
12. Cabo de vassoura
13. Janelas, aduelas, caixilhos e alizares de madeira
14. Portas, aduelas, caixilhos e alizares de madeira”

Art. 5º Fica revogado o inciso Xii do art. 728 do Regulamento do 
imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestação de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de Comunicação - RiCMs-PA, aprovado pelo 
Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAláCiO DO gOVERNO, 29 de outubro de 2013.        

SiMÃO JATene
governador do Estado

d e C R e T O   nº   875, de 29 de OUTUBRO de 2013
Altera dispositivo do Decreto nº 150, de 5 de julho de 2011, que 
dispõe sobre a comunicação eletrônica de que trata o art. 14, 
inciso ii e § 2º, da lei nº 6.182, de 30 de dezembro de 1998.
O gOVERNADOR DO EstADO DO PARá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso VII, alínea “a”, da 
Constituição Estadual,
D E C R E t A: 
Art. 1º O § 1º do art. 5º do Decreto nº 150, de 5 de julho de 
2011, que dispõe sobre a comunicação eletrônica de que trata o 
art. 14, inciso ii e § 2º, da lei nº 6.182, de 30 de dezembro de 
1998, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º .............................................................................
§ 1º A adoção pela comunicação eletrônica de que trata o caput 
será exigida de contribuinte com tratamento tributário específico, 
concedido mediante regime especial, termo de acordo, benefício 
fiscal, quando sua fruição depender da expressa anuência 
do secretário de Estado da Fazenda ou concedido por meio 
da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento 
socioeconômico do Estado do Pará, como condição para 
manutenção ou concessão do tratamento favorecido previsto nos 
referidos instrumentos.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAláCiO DO gOVERNO, 29 de outubro de 2013.

SiMÃO JATene
governador do Estado

d e C R e T O   nº  876, de 29 de OUTUBRO de 2013
Regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto no art. 
15 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no âmbito da 
Administração Pública Estadual.
O gOVERNADOR DO EstADO DO PARá, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e tendo em 
vista o disposto no art. 15 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e no art. 11 da lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
D E C R E t A:

CAPÍTULO i
dAS diSPOSiÇÕeS GeRAiS

Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, 
quando efetuadas pelo sistema de Registro de Preços - sRP, no 
âmbito da Administração Pública Estadual direta, autárquica e 
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades 
de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Estado do Pará, obedecerão ao disposto 
neste Decreto.
Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes 
definições:
i - sistema de Registro de Preços: conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição 
de bens, para contratações futuras;
ii - Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme 
as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas;
iii - órgão gerenciador: órgão ou entidade da Administração 
Pública Estadual responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços dele decorrente;
iV - órgão participante: órgão ou entidade da Administração 
Pública Estadual que participa dos procedimentos iniciais do 
sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de 
Preços;
V - órgão não participante: órgão ou entidade da Administração 
Pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata 
de Registro de Preços. 

CAPÍTULO ii
dOS ÓRGÃOS GeRenCiAdOReS

Art. 3° são órgãos gerenciadores a secretaria de Estado de 
Administração, secretaria de Estado de Educação, secretaria de 
Estado da Fazenda, secretaria de Estado de segurança Pública e 
Defesa social, secretaria de Estado de saúde Pública, secretaria 
de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças, Universidade 
do Estado do Pará, banco do Estado do Pará, Hospital Ophir 
loyola, Fundação santa Casa de Misericórdia do Pará, Fundação 
Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará, Fundação Pública 
Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna.
§ 1° Compete à secretaria de Estado de Administração a 
realização de Registro de Preços para o atendimento das 
demandas relacionadas a bens e serviços comuns aos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual.
§ 2º Os órgãos e entidades autárquicas e fundacionais que façam 
uso dos bens e serviços objetos dos processos de Registro de 
Preços promovidos pela sEAD deverão integrar como órgãos 
participantes as Atas de Registro de Preços da secretaria 
de Estado de Administração, salvo disposição de motivos 
apresentados pelo Órgão, Autarquia ou Fundação que demonstre 
a não conveniência e oportunidade na participação da Ata.
§ 3° Os demais órgãos e entidades gerenciadores definidos no § 
1° deste artigo poderão realizar Registro de Preços para atender 
necessidades específicas, relacionadas às suas atividades-fim.

CAPÍTULO iii
dA AdOÇÃO dO ReGiSTRO de PReÇOS

Art. 4º O sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes;
ii - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de 
medida ou em regime de tarefa;
iii - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 
de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, 
ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

CAPÍTULO iV
dA inTenÇÃO PARA ReGiSTRO de PReÇOS

Art. 5° Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro de 
Preços - iRP, a ser operacionalizado pelo site de Compras do governo 
do Estado - COMPRAsPARA, que deverá ser utilizado pelos órgãos e 
entidades integrantes do sistema integrado de Materiais e serviços - 
siMAs, para registro e divulgação dos itens a serem licitados e para 
a realização dos atos previstos nos incisos ii e V do caput do art. 6º e 
dos atos previstos no inciso ii e caput do art. 7º.
§ 1º A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser 
dispensada nos casos de sua inviabilidade, de forma justificada.
§ 2° A secretaria de Estado de Administração editará norma 
complementar para regulamentar o disposto neste artigo.


